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Carta ABG nº 296/2026 Barra do Garçns/MT, 11 de maio de 2026 

limo. Sr. 

JAIME RODRIGUES NETO 
Presidencs da Cârr,8_ra Municipal 

CÂMAR.6. MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

P..v. Rua Mato Grosso n. 617, Centro, Barra do Gar·ças - MT 

Ref. : Pr0jeto de ~ei '1 ° 021 / 2026 

Assunto: lncOi 1stituci11nalidadP. do Projetq de Lei n" 021/2026 

A ÁGUAS DE BARRA 00 GARÇAS LTDI':. pessoa jurídica de oireito privado, 

!r ,scrita no CNPJ soê ) n.º 04.C67.063 / 0001-16, C<Jncessionária dos s\ .'viços púolicos 

de abe ~tecimento de água potável e de esgotamento s911itário do Município de Barra 
::!o Garça::; , c0i11 sc ::le admin:stratlva :1a Rua f..:11aro Lc!te , ri º 282 , Centro, ~EP : 

78 .600-000, na ci.dade de Barra do Garça/ fVlT, nos termos d_o Contrato de . . ' . . . . . 
Concessão nº 90/J003, assinado em 12 ele setembro de 2003, vem, 

respeitosamer.+:e, apresAntar informações .<:>·Jerca do Projeto dA Lei n. 0 '21/2026 , de 

autoria do Vereador Alessandro Matos do Nasciment.J, e requerer a adoção de 

providências regimentais cabiveis em relação à tramitação da proposição, pelos 

fundan 1-::ntos a seguir expostos. 

A -Concessk.... 1ária tomou conhecimento C.a trami-sa.ção do r -. ·ojeto de Lei n. 

021 / 2026 ("PL") . de autoria do Vereador Alessandro Matos do Nascimento, na 
·ot(i" ...... 

Câmara Municipal de Barra do Garças, com o seguinte teor: 
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. ..., 

Dlsp6c sobre • lstaçlo da cobrHça ptlo "rvlç• de 
•buttdllWQto d• •e.a pot,nl qa.ndo tomprovd• a 
ausf.ada dt tondiçMJ •d~quadu pata coa.sumo 
hmHo, e d4 H lras provldê-adu. 

O PREFEITO MU/\IClPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 
GROSSO, faz saber que o P1cn6rio aprO\'OU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Ar t. 1• Fica assegurado ao cidttdào consumidor o dircilo à isenção total ou parcial da 
cobrança da tarifa de abastecimento de água potável sempre que o fomccimcnlo ocorrer cm 
desacordo com os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislaçtio sanitária vigente. 

Art. 2* Considera-se :ígua imprópria para consumo humano aquela que apresent3J' 
caractt"ristica.s que comprometam sua qualidade. incluindo. mns nüo e limitando a: 

1 - coloraç.,o, odor, sabor ou turhidcz incompatlvcis com os padrões nonn3is de 
potabilidade: 

li - presença de resíduos, St.-dimentos. substâncias tóxicas ou conto.minantes; 

111 - resultado de anãliscs laboratoriais que indiquem desconformidade com os 
purõmctros definidos pelos órgãos de vigilância san_itária; 

IV - interrupções prolongadas seguidas de fornecimento contaminado ou inadequado 
oo consumo. 

Art. 3• A concc:ssion6.riu ou cmpn:sa rcs:pon:>4ve1 pelo obilStecimcnto dcvcrú: 

1 - suspender imcdja1amcntc a c.-obrança da tarifo n:fi:n:ntt ao periodo cm que a água 
pc~3ncccr imprópri3 p:ira consumo; 

n - infonnar o.niptarucnte a população afetada sobre a irrcgi°1laridade ideaüficadn; 

llJ - adotar mc."Clidas cmcrgcnciais para restabelecimento da qualidade da áb'lla; 

JV - disponibilizar alternativa provisória de abast·ccimcnto adequado à população 
aforada, qunndo necessário. 

Art. 4• A comprovação da inadequação da água podcr-.í ocorrer por: 

1- laudo técnico emitjdo por órgão público competen te; 

li - anãlisc laboratorial realizada por instituiç5o reconhecida~ 

JU - fiscalização realizada por agência reguladora; 

IV - denúncia coletiva ;.icompanhada de evidências sulicientes pam abenura de 
apuraçào. 

Art. 5• O consumidor prejudicado terá direito: 

1 - ::\ devoluç3o cm dobro de valores cobrados indcvida01Cntc durante o pcrfOdo de 
irrcb'll laridadc, conforme legislação consumcrisla; 

li -à contestação administr<1tiva du cobrjnça sem incidência de multa ou juros; 

ltl - ao acesso transparente aos relatórios de qualidade da água fornecida. 

Art. 6• As concCssion:írias que descumprirem esta Lei estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

J - advertência; 

li - multa proporcional ao número de consumidores afolados; 

IJt - obrigação de compensação coletiva 110$ usuários; 

IV -demais sanções previstas na lcgi'Sloção nplicãvcl. 

t 
Art. r o P.odcr Executivo rcguJamcntnr.i esta Lei DO prazo de nté 90 (noventa) dias 

gua publicação. .~ 

Art. s• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Em síntese, o PL apresentado propõe a criação de hipótese de isenção total 
' 

ou parcial da tarifa de abastecimento de água St:j r npre que for comprovado que a 

áS~ 1. fornecida esteja em desacordo com os padrõci~ de potabilidade. Assim, o PL. (i) 
define critérios para caracterização da impropriedade da água. (ii) estabelece 

. . . 
oL, , ·igações a Concessi0nária , como suspender a G0brança, informar a popu laça.o e 

adotar medidas em8rgenc iais, (iii) prn·/~ formas de comprovação d.q irregu laridade 

técnicos , análises ou fiscalização), (iv) estabelece d ireitos adicionais ao (l audos 
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usuário, como devolução ern dob1·0 de valores e contestação sem encargos; e (v) 

instit 11í penalida'l é:- s às empresas er caso de descumprimento. 

lnic iaJi", ,ente, c umpre info1-; nqr que a. matéria tratada pdio PL ora impugnaco 

já se encontra amplamente disciplinada por normas federais que tratam de saúde 

pública , notadamente pela Portaria GM/MS n. 888/2021, que est abelece os 

prccedimentos de oontr-o le e de vigi lância d e. qualidade da água para con::.,umo hume.r,o 

e o seu padrão de potg_bilidade. 

Em observância a tais regramentos, a Concessionária mantém rotina d~ 

monitoramento e onntrole operacional , com realizaçao de coletA.s e anál ises 

laboratoriais e adoção de medidas corretivas sernpre que necessário, justaments 

pc.ra assegurar que & água distrihuída se manter,:1a dent ro dos padr5es exigidos 

pela autoridade sanitária. 

Além djsso, a própria regy lamentação do Ministério dsi. Saúde e o Decre~o 

Federal n. 5.440/20 05 contt:!mpla r.1 deveres de transparência G comunic ação ao 

público , de modo que a divulgaçã.n de informações relevantes sobre a qualidade da 

água e o atend:mento aos parâmetl"os de potabilidade já consis'c3m em obrigações d6 

observância obt'igatória pela co·r ~·.:.ss ionári a e não depende de inovação leg i slati 1~ ::< 
local. 

No oa.so , os dados e resu.1.tados do. monitorament o da qua lidade da água. 

são disponibilizados ao público no sit e da Concessionária 1, reforçando a 

transpar· "'moia e o 9.oesso à : 1forrnaç·?.o. Ou seja, a finalkJ3.de enun<J iada pelo PL , de 

ampliar a infor.mação ao usuário já é aloangada por arcabouço norm&tivo setoria l e 

san itário existente , cuja observância é permanente e objeto de f iscalização pelas 

autoridades oompeter1tes . 

Com e;·eito , eventual descumprimento dos parâmetros de potabilidade, bt;; , n 

cr.mo de obrigações do informaçã~ e de adoção de providências corret~·Jas, já ens~_a 

apuração em sede própria e a incidenc ia de medidas regu latór iae e sancionatór ias 

no âm c::o do Contrato e d~ regulaçã~ do serviço . 

No caso do Munlcípio, a f ::;Salização da prestação do serviç o e~ aplicaçã::; 

de penalidader. à Cor,cessionária oompetem à AGIRF , que detém os instrumentQs 

técnicos e procedimentais adequados para aferir conform idades, instaurar 
processos, detarminar correçõet: -, aplicar canções, quando ca~íveis . 

1 https://www.aegeamt.eom.br/documentos/ 
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Desse modo, a criação, por l8i municipal, de novas penalidades e de um rngime 

paralelo de resp0r,;abilizaç.ã.o tende '3. gerai' eobreposição norm2-t:i·1a e ins8gurança 

jurídica, sem acréscimo efetivo de proteção ao usuário. 

Não bastasse o risco de redundância normativa e a dispensabilidade de 

regulamentação específica do tema, o ?L apresenta graves vícios de 

inconstitu0ionalidade que o macularn desde a origem , razão pela qual na.·) pode ser· 

aprovado por estar. C8.mara Munic ipal. 

Para além dos vf8 ios de incc•nstituc io'.1alid ade, eventual ap licação da isenção 

da tarifa de abastecim9nto de água, bem como a implementação de ob!"igaçóes não 

previstas origina!mente no Contrato de Concessão, na prática acarretaria um efeitc 

co, ,trário à modicida.Je tarifó.rie. Isso porque a frust1°ação de .'eceitas de 

conces.sionária rl8corrente d8. apl iCP?ãO da isenção acoarrntariél a necessidaJe de 
recomposição d;, equi líbri':""I econôrr;·,,o-financc: iro contratual por ~eio de e::mento d ,...: 

tarifa de água. . 

Registra'-se que a pres 3nte impugnação também é apresentadé1 

considerando-s.;:, que, conforme as ir ,formações disponibilizadas no site da Câmara 
. . . " 

Municipal , aind~ não houve emissã-:· de pareceres pelas Comissões com~etentes 

acerca do PL. Com ef.;:' o, embor3. o Projeto tenha sido apresentado er.: ':.7 /04/2026 , 

até o momento não se ver'ificcu a juntada de pareceres, erri apar·ente descompasso 

com o procediY.Y1ento e os prazos previstos ~10 Regimi:mto Inter.no, que c' 1?termina 8 .­

distribuição às Comissões pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para estudo e 

2missão d ~ parecer '. art.195) , ldmitlda :1rorrog.'.lção, uma(;· ica vez , p::>r igual pr íodo, 

mediante requerimento {pará8rafo único). 

Nesse contexto, e considere_ndo que a apreciação em Plenário be inicia pela 

d iscussão e se completA. com a votação (art. 194) , é essencial que a m8.téria seja .. 
previamente arnadurecrda na inst;ância técnica ·das Comissões . · .6.demais; 

ine)dstindo pareceres , o Projeto nã.~ deve ser incluíd::i na Ordem do Dia , na medid é1, 
em que o Regimento Interno condic io;1a essa inclusão à existência de pareceres das 

ComisséH::i:l de mér·ito e da Cumissão d\j Constituição , Jusi.1'da e Redação (art . i98). 

' Assim , a apresentação d\js~d impugnação se mostra oportuna e necessái"·ia. 

para trazer por-:tos de extrema re: flvância antes que a propo::l ição seja levada a~ 

Plenário para discuss8o e votação, prevenindo a aprovação de text o eivado de 
incon[:;titucionaiiJades e us corre l a'.;~s efeitos juddicos 8 instituclvnais. 
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i·Jesse sentido , a Concessionária apresenta a saguir razões pelas quais o 

Pt'OjAto de Lei r.. 021/20126 não pode ser aprs·.iado por osta r . C f> mara iv1ur.lcipal , bem 

como solicitar à Presidência que sejam adotadas as providencias cabíveis para 

ar·quivamentv ca propusição. 

IN .;ONSTITUCIONAL.IOADE DO PL POR v ;.JLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 
noNSTITUCIONAIS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DE 
ADMINISTRAÇAO: VIOLAÇÃO À INICIATIVA DO PODER EXECL~IVO 

MO estabelecer novas obrigações para a oresto.ldão de serviços puolicos no 

IViLlnicípio, e, om especial, introduzir a possibi lidaue de suspe'1são de cobrança de 

t3.rifas e fixar novas penalid c.:::Jes passí\1eis de serem aplio9.dA s à Concessior:.::ria, o 

Projeto de Lei em questão, de inici.ativa de vereador, viol a o princípio da separação ?e 

Porleres, ass·1rn como seu r espPctivo postu lado da reserva na admini~tração e as 

regras const i~ucionais acerca da competêocia privativa do Ch~fe do Poder Executivo 

para dis~or sc)c re as refAridas matérias. 

O princ'.pio da separação de Poder~s está previsto no art. 2º da Lei Orgânica 

do Í'!Junicípio rl0 Barra do Garças. que está ':;m consonância 60!11 o art. 2~ da CF: 

Lei 'Jrgânica é.!J Munidpi:: de Barra do Garças 
"A!'~· Qº - São. poderes ~o Govemc:i Municipal'. . independen.tes e ha:~nônicos e~tre 
si, o L,'3gislativo e o Executivo, represer.tados pela Câmara l\'; unicipal e ;::ielo Prefeito 
do Município, respectivament.3 11 

ConPtitu!ção Federal 
"Art. Qº São Poderes ria União, independent-t1s e harmônicos entre si , o Legis lativo, 

o Executivo e o ~~diciário. 11 

... . .. -
Do refer'ido princípio constitucional , extrai-se o postuladú básico da chamada 

reserva da a-d1 ninistração , que atribui ac Poder Executivo ·t5. 1)ompetênoia para a 

gestão e a. direção dos serviços púb licos, de forr.1a que nào é possível que o Poder 

Legislativo interfira, por meio de Lei, sobre a prestação dos serviços públicos. 

Com ~feito , no intuito de garantir a harmoni a e in~ ependêno ia entr e os 

Poderes Exeôutivo e Legislativo . a CF rsservou ao Poder ··Lxecutivo a inic iativa 
i,..gis lativa -Je _deterr·1inadas rY'a.tér ias . Trata-se, <·ssenoia lmen.te, dac:iuelas mR1:érias 

que versam sobre decisões m õ.terialmente administrativas, isto é, sobre atos 
pí atioados pelo Podor Exeouti'v·o na su& função p; eoípua dG A.dministração pL'.ólica, 
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como a formu lação da política pliblica dos serviços públicos, conforme art. 61 , § 1", 11 , 

b da CF: 
Constitu icão Federal 
"A, t . 61 . §1 º São de inicia.j1 1a privat ;11a do Presidente da f:.:.epúb lica as leis que: [ ... 1 

li - disponham sobre: [ ... ] 
b) organização administrc~tiva e judiciária, matéria t ributária e orçarnentár1 ;1, 
serviços pút'.:cos e pess0al da administ ração dos Territórios." 

Por SL' '3. vez, a Lei Orgâni'n reserva ao Chefe do Pode;' Executivn autoriza.~ a 

execução de serviços públicos por t erceiros, inclusive por meio de concessão: 

Lei Orgânic_ do Município de Bar ;'a do GarçHs 
"Ar'~ . 78. Compete ao Prernito, entre outras atribuições : ( ... ) 
Vii! Concedeí, permiti; e. autorizar a execuç&o de serviç.>s ptJblicos , por terssi:" 'Js , 
apó_s autorizaçao legislativa;" 

Assim, ni?o é possível que D [_c::>g islativo iriterf ira, p') r meio dA Lei, sobre matéria 

privativa do .Poder Executivo, e sstabeleça novas obrigaçõe.s e cond ições para a 

prestação de serviços públicos. 

Sobre esse tema vale re".)ordar o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, 

segundo o qual "lo<.../L) ato do Prefeito que infrin,qir prerrogativa da L.)âmara - como 

também toda del!beração da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura 

ou" do Prefe/ll) - é nulo; por ofeni:,:,"v.'J ao p1;1i 1c/pio da °beparaçaó de funçót::s dos órjfJos 

do go ~ 'erno local (CF, ar't. 2 º ele art. 31), podendc ser invalidado pelo Poder 

Judiciário. 2 " 

O vício em .- omento fica evidente ao se 'jerificar que o PL ~eve iniciativa 

par!amentar, tendo sido proposto por vereador com o objetivo de criar obrigações 

re!acio;1adas à pres~o..ção dos ~~rviços d:: abasteclmer,to de ,água, u ~ue impa:::~q_ 
diretamente na receita auferida pela Águas de Barra do Garças. calculada d~ 
acordo com é.:.t: bases estabelec'i~E'.s previamente pelo Poder Cc·noedente por mêrr:i 

de contrato . 

Contudo, o Poder Legisfativo nãO tem competência constituc ional p&ra 

interferir, por sua própria inic iativa, na política municipal de prestação dos serviços 
públicos de .água. Sendo assi~, é certo que esse tipo .de iniciativa viola ·~ a 

Constituição. Federc....: (art. 6-~. ~~1º li 'b'), que e3tabelec~ de forme.. ~xpress& oySL_ 

2 MEIRELLES, Hely Lopes . Di reito Municipal Brasileiro. l S. ed., atu al iza da por M árcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São 
Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712. 
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cumpete privativamente ao Chefe do Poder L::xecutivo a iniciativa de projGto de lei 

mLP tenha como matéria serviçC's públicos. 

Ern casos anáiogos, o Sui:iremo Ti-:01Jnal 1-cideral já declarc."J a 

inconstitucionalidade de leis exatamente por conflitarem com o princípio 

constitucional da reserva de administração e da iniciativa do Poder Executivo para 

pmposiçãc de leis que disponham sobre.• serviços p1Jblicos : 
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"AGRAVO INTERNO. R::-::C URSO EXTRAORD i;' :ii.RIO CG~.11 AGRAVO. AÇÃO Dl:~ETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE .. LEI N. 5.280, DE 07 DE MAIO DE 2019, DO 
MUNiCIPIO DE ~iOG I GUAÇU, QUE Aj_,-EROU A REDAÇÃO uO § 3º DC ART. 41 DA 

LEI MUNICIPAL 2.083/1987, "..: DANDO A COBRAl~ÇA DE QL.JALQUER \/ALOR, 
TAXA OU TARIFA A Ti°TULO DE RE LI GAÇÃO OU RESTABELECIMENTC DE 

SERVI ÇO DE ESGOTC. COBRAi'!ÇA PELO~' SERVIÇOS DE ÁGUA E ESC0TO. 

NA I UREZA JURIDICA l)C: TAR!FA üU PREÇO f-JLJBL!CO. CONTRAPRESTAÇÃO DE 

CARÁTER NÃO TRIBU YÁR IO. PRtCEDENTlJ. LEI DE ORIGEM PARLAMEl'-ffAR 

QUE PREVÊ A !SENÇl\O nE TARIFA . INVASÃO DA COMPETÊNCI.~ 1)0 CHEFF. 
DC PODER EXECUTIVO. OCORRÊNCiA DEC;JÃO AGRAVADA EM 
CON FORM IDAD E CO!Vl A JUl-<ISPRUDÊNC '. .6. DESTA CORTE. 1. Na origem, o 

Prefeito do Municip10 de Mogi Guaçu /SP ajuizou Ação Direta de .. 
Inconstit ucionalidade sr.-1 face da Lei 5.280, ':ie 7 de maio de 2019, que alts:-ou a 
redação do § 3º do artigo 41 ,t~. Lei 2.083 /1987, para isentar e. cobrança de taxa, 

ou tarifa, µela religa~Jo ou r·estabe!3cirnb1to de ser1.·iço de esgot·::i . Q. Esta 

$_UPREMA 90RTE ter;n enter.cirr:i.ento cons_q) idado no. ~entid o de. que a coQrança 
peld prestação de serviços de água e esgoto tem natureza de tarifa / preço públ:co, 
de forma que nãu se aplica c reg:me jurír::lico tribut ário das taxas de ser· J!ço pL'1b lico. 

Precedentes. 3. Perte~e;e ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis_ que 

dicf::onham sobr€ serviços públicos, rio que se lnclui & revisão das tarifas de 
água e ec::goto. Precedentes . 1· . Agravo interno a que se nega ;Jrovimento . (. ) 

Ao J.ssim decidir, verifica-se que o Tribunal de origem obJervou a jurisprudência 
desta CORTE, ri::i sentido de C''~e é do Chefê de Poder Executivo a iriciativa de . ' . 

leis que dis.ponham sobre serviÇos públicos-, 0omo o procedimento da reviJão 

das tarifGl.s de água e esgoto . " ~ 

(STF - ARE 1283445 AgR, Rei. Min . Alexandre cie Moraes, j . 08.02.2021) 

"À luz do princípio da simetria, ~ão de inici(;l.tiva do Chefe do Poder Executivo .. 
estadual as leis que versem sobre :::,erviços públicos e organização 
administrativa do Estado. Agr·a.vo regiment.<:i;! a que se nega provimento'' . 

(STF - RE 39ô970 AgR, Rei . Min . Eros Gra:u , j . 15.09.2009) 

" Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo 

nuclear do princípio da Separação de Pc..'.eres (CF, art. 2º}, a proibição de 
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cobrança de tarifo de assinetura básica no que concerne aos servi~os de água 

e gás, em grandA medida s1Jbmetidos também à !1cidência de leis ferlerais (CF, 

art. QQ, IV), mormente quando constante de ato norrr.ativo emanado do Poder 
Legislativo fr111 .0 de inic!"ltiva parl8.ment ar, p·-·rquanto i:;upressor8 da margPm 

de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital na condução da 

Administr-ação ºública, no que se inclui a formulação de. política pública 
remuneratória do serviço público " . (STF - ADI 3343/llF, Rei. Min. Luiz Fux, Dje 

21 .11 .2011) 

"AÇÃO DIRET. \ DE iNCONSTITUCIONALI DADE. VÍCIO DE INICIATIVA. 

COiV1 PET~NC l 1'.:, DO PODi:R EXECUTIVO. PEDlnO DEFE~IDO . 1 ei nº 781, de 20•)3, 

d0 Estado do Amapá que. em seus arts . 4 º. 5º e 6º, es~Rbe lece obrigações para o 

Poder Executiv0 instit ui r e organizar sistema de avaliação de sati sfação dos 
usuários dê: sc~viços públicos. lr1•Jonstit1JCionalidade f urmal , err. vir+-ude de a lei 

ter-se 0i ·iginado i::ie iniciativa da Asse,mbieia Le9islativa. Proce;:;so legi~lativo que 
dewiria ter sicfr1 inaugur8r:Jo por inio!ativa do Ghvernador do Estado· ICF. art. 1)1, 

§ 1º, 11 , e) . Ação direta julgada procedente." 
( 

(STF - ADI 3180. ~el. Min . Joaquim Barbosa. Tr ib1Jnal Pleno. DJ315 .06. ~ü07 ) 

Dessa forma. f i08. evideme que. sendo de ir1iciat iva exclusiva uo Chefe do 

Exec~tivo ato normativ:. que disponha sobre serviqos públicos , a pro ~, .-J s i ção . por 

inic iativa f)A.r lamentar. d8 Lei que cria novas obrigações À Concessioná1nia. f ere a 

nor:-via da reserva de in'.-:: iativa ir. serta r,a CF (art. 6~ . §1 º li . "b") e na Le! 0rgânica ::lo 

ML!nic ípio ( ar~ . 78. VIII)._·: . _ 

Pelo expo2to , concl~i -se que a evenu tal aprovaç ão do ºL pRla Câmara 

Mur) ic ipa l ce Barr a do Garças interferi ri a diretam~nte nc exercíc io d a autonomia 

conferida ao Foder Executivo. por reserva de administ ração e . em última análi se. 1r1a 

de encont1 :;, ao princípio da separação de Poderes . reprn;:,2ntando uma usurpação 

pelo Poder Legislativo s9bre as prerrogat ivas e competências do Poder ~xecutivo . 

, , 

INCONSTITUCIONALID°i;DE DO PL EM RAZÃO DA ir·JV.l\SÃO DA corVT'P:.=TÊNCIA 

CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA DISCIPLINAR 

RELAÇÕES DE CONSUMO 
' . 
. ~ · ~ 

O PL em comen,~o propõe institui r a isenção t~ta l ou parcia l da c~brança pelo 

serviço de abastecimento de água potável nas hipóteses em que for constatada a 

1i1aclequaçao da água ~ ara e;onsumo humano. imp0:1do àt> P"estaci0r2."'. do s.arv:ço 

obrigações como a suspensão d a cobrança tarifária , a adoção de m edidas 
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emergenciais e a píestaºão de infoi"mações à. popu lação, condicionando a 

exigibilidaric da tarif a à regulP"'idade de qualidad8 do serviçe; prest aoo. 

!--o se analisarem a0 ~ustif ic&tivas apresencadas pelo próprio oarla, n'3ntar, 

verifica-se que o PL se fundamenta na finalidade de garantir "justiça tarifária e 

proteção ao consumidor", assegurando que o c idadão não seja obrigado a pagllr por 

um se1'viço essericial quanco este não atende aos requisitos mínirr:os de quai!dade e 

segurança, a lé~ de reforçar a ideia de que o acesso à água pctivel const it ui direito 

fundamental e que sua inadec:uação representa risco à sa~de pública, deman·fando 

maior responsab;l!zação das Concess i:::>nárias e proteção aos usuá1':os / consumidores . 

Tt'nta-se, portanto, r:e norma que dispõe sobre direito do consurn idor, 

evidenciando pa~ente víc:o d; inconstituciona.;idade. 

!'1')s termcs do art. r'> 1+, V e v111 . da Conf.tituição F,.:.,deral , a l_Jnião, os t.stados 

e o Distr.ito Federal possueryi competência legislativa concorrente para a ed)ção de 

normas sobre direito do co•1sumidor. Assim , enquanto a União Federal tem a 

competê·ncia para editar nc,1rnas gerais sobre a defesa do consumidor, corr,;1ete às 

leis estaJuais ou distritais sui:-ilementar as normas gerai::;, de acordo com o a1t 24, 
§1 º e §2 c da Constituição F~~:::ra l 3 . É o que se verifica nos dispositivos abaix~: ~ 

"Art. '2.L+. Ccmpeiio à Uniã0, aos t:stados e ao DistriLo F6jera1 legisla r 

concoiT $.ntemente. ~0bre: 
\ ... )V - produção e consumo; 
( ... ) VIII - r'eSfX"'nsabi!idacle por dano ao meio ""1mbiente, ao consurr.;:lor, é. ber.s e 
direitc'l de valor artístico, estético, histórico, turístic_o e pais 1gíst ico; 
§ 1º í\Jo àri"1bito da le5islação co110orrent8, a compet.;ncia da U;1ião limitar ·se-á a 
estat _li:Jcer norn1as gerais. 
§ 2 º A competência da União f-lara legislar sobre normas gerais não exclui a 

.i compct?;.:1cia sup ! e~1:mtar dos Estados. ''. 

Px sua vez, o Supf.·emo Tribunal Federal ("STF") admite a com~i::ênc i a 

leQislativa dos rr, L.i nicípios sobre direito do consumidor, desde que ~1aja demonstração 
interesse local na regulação , conforme previs ão do art. 30, 1 e li , Constituição Federal 
4 

3 Nesse sentido, a ADI 5462 ressalt a que: "A Constituição FederaLo.o tocante à :->roteção e à defesa do_ 
consumido~ . estabelece competênc:,· concorrenê.3 entre a U~ião . os Esta:: .)s -Membrc::: e o Distrit0 • ederal. 
Cabe àquela editar nor:_mas gerais. e, a estes. legis lar de forma sup letiva ou complemeDtar (art. 24, §9 1º e 2º, 
da CF) ." (STF. ADI s .:..: .2 / RJ . Rei. iv1in. AlexandrP. de Moraes, 'ribunal Plen0, j . 11 /10/20 1.- , p. 29 /10/:2018) . 
" Constituição Federal. "Art. 30 . Cornpet e aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de intere sse local: li -
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;" 
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Contudo, a Cf.,;1ara Municipal c1 1) Mu11icí~ io de Ba!"ra do C :i.rças não 

demonstrou a existência de interesse local c..iue justifique a regulamentação específica 

du tema, de forma dií' a rente da regulame. 1t ação 6Aistente. 

Nesse cenário, considerando a incompetência do Municfpio para disciplinar as 

r~ lações de consumo, sobretu(;.J quando não demor!strado o interesse local espE.:dfico 

em criar obrigações para a rrestação dos serviços de abastecimento de ág1_1A., deve 
ser reconhecida a inc0,1stitucior;alidade dü PL proposto. 

VIOLAÇÃO À DIRETRIZES GERAIS DO SANEAMENTO BÁSICO INSTITUÍDAS PELA 
UNIÃO: COMPC. íÊNClA DA AGÊNGIA REGULADORA PARA RC.GULAMENTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS, INCLU81VE EM m.:LAÇÁO À REGULAMENTAÇÂu E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇ8S 

A União tem onmpetênc.ia para a r1xação déls diretriZPS gE:rais OÃ saneam1=mto 

básico (art. 21, XX d_a Constituição Fed,er'al) e as regras gerais de .contratações 
públicas (art. 2~. XXVll da Constituição Fsde1~a 1) , enriuanto os Estados e Municíp ios 

possuem competêncie para complement.sr t al regulamentação (arts . 24, § 2º, e 30, 1 

e li , da Constituição F.;deral) . Assim , exercer1do a competência para dito..' as diretrizes 

ge!"ais sobre saneamento básico. a União ~::;romulgou a Lei Federal n. 11.1~45 /2007. 

Difü1~e desse quadro 1·1ormativo Federal, 0s Es1:ad0s e iv1u;·,:cípios devem 

exercer as .suas competêncins .. legislativçl.~ de maneira compatível com as dlr2~! i zes 

gerais, sob pena de invasão das competências da União. 

Isso significa que o l'v;unicípio de Barra do Garças possui competência. para 

legislar criar disposições específicas locais. desde que obedecidas as normas da 
Uniã.o. Contudo, as disposiçoas do PL são incompatíveis com as normas e di;'.atrizes 

gerais editadas pela União por meio da Lei Federal n. 11.445/2007 e, por isso, não 

possuem o ·caráter de' complerrientariedatJe. 

""" Sobre esse aspecto, cabe destacai o julgamento do STF na ADI 3365, que 

reafürnou a jLni;:;prudêncid consoliJada sobr·E:: o terna e concluiu yue a legblação locE:tl 
nã.o pode se contrapor às normas gerais _f ederais, sob penR .. de inconstituciomtliçlade 

da lei local: 
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"( ... ) o texto constitucional não admite antinomias entre a norma geral e a norma 

SL;plementar, pois a cc; ·,trariedadc _:li reta ent, 'e as legis :ações impl i0a a ocorr3ncia 

de invasão de competP•1cia. A norma estadual ou municipal é inválida não pel·'J fato 

de contrariar materialmente a lei ; 1.lcional, mas por, ao assim proceder, atuat·· fora 
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de sua com;::etência constitucionnl de suplementar (complemer.tar) as linhas 
aerais definidas pela !_1'1ião". 

(Voto do Min. Dias Toffoli, p. 88 , STF, ADI 3 .856 /PE , Min. Dias Toffoli , Tribunal Pleno, 
DJ e 31 .01.'2019) 

Com isso, a incompat;bilidade de uma lei !.)cal com as normas 8erais foderais 

implica a inconstitucionalidade da le' local, pois nesse caso o ente local extrapolou a 

oompetência constitucional que lhe foi outorgada para suplementação das normas 

locais . 

j\Jo caso, a Lei ~ ~e der-al n. 11.445/2;.:: J7 deteí'i~.1ina, no S3U art. 23, que cori1pete 

às agências reguladoras a regu laçLJ dos sef'viços públicos de s&.neament0 básico, e. 

que implica a regu lamentação sobre a prestação dos serviços de saneamento básico, 

inc!usiv8 dos parâmetros cio qualidade, rF-quisi;..os operacionais , r·ogime e estrutura 

tarifária e penalida'des: 

'' Art. '23. A ê.. 1tidade ra.;u ladora, o:iservao:-,s .J.S diretrizes determl1 .adas pela .. ~NA, 
editará normas rel~tivas às dimensões técnica, económica e social de prestação 
dos serviços públicQs de sanGamento t-'.is ico, que abrangerão, pelo mcmos, os 
seguintes aspectos: . 
1 - padrões e indicadores de qualidade da· prestação dos serviços; 
li - requisitos operacionai.:: :.... de manutenção dos sistemas; [ ... ] 
iV - regime, estrutura e níveis t.arifarios, bem como os procedimentos e p1'azos de 
sua fixação, reajust.,., e revis [-;: : [ ... ] .. 
XIII - procedimentos de fiscalização e dó aplicação de sanções previstas nos 
inetrumentor :Jontratuais e na l egi~ ,. 9.Ção do t :;~ular;" 

As referidas normas, portanto, são editadas por entidade reguladora, que 

atendem aos princípios de. indepémdênoia dPcisória, transparência, tecnic idade, 

... celeridade e objetividade na tomada de decisão;. Isto 8, a Agência Regu ladora possui 
- 8.utonomia para -regu lar e ' fiscalizai~· os Contn:it.os de Concessão diretarr 1·2nte ou -· 

. mediante a delegação, por meio de convênio de .cooperação. 
-<: ~ 

Ou Geja, a 10: ;'econhecG que a competência para estabelec.::,:- a política de 

prestação dos s~rviços é do Município, mas estabelece, _como fo~ma de exercer tal 

... competência, a delegação da atividade de reg;.;: ação a uma agência reguladora. Por 

- ~ esse motivo é que o contr.:;,to de concessão cifwe indicar a entidade de regu lação, 

conforme o art. 11 , Ili , da Lei nº 11.445/2007. 

5 Lei Fed"?ral nº 11.445,''.007. "Art. 21. A função de r gulação, de$C:npenhada pc~ entidade de r. Jtureza autár!:;uica dotada '.:! e 
independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, atenderá aos princípios de transparência, 
tecnicidade, ce leridade e objetividade das rlecisões." 
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No uasc em tela, o Murd.; ípio de Barra 0o Gai"ças promulgou a l_e: 

Compiementar Municipal n. 410, de 18 de junho de 20~5, delegando expressament e 

as c,)mpetêndas de regu lação e Fiscalização dos sei viços de saneamei1to básic0 à 

AGIPF. 

Cabe tão sorrente à AGIRF, por .• anto, dB.r cumprimento ao d isposto nB. 

legislação acerca da regulação e fiscaliZEH]ão dos serviços, incluindo a regu lamentaç&o 

e a f:s8alização dos serviços. 

Ass im, a cr-iação, por meio de lei municq.Jctl, de novas consequências tarifár ias, 

obrig3.ções operacionais e penalidades rE::lacionadas o.o contro le de potabilidade da 

é3uF.l , sem prévia rr.3.nifestação técnic2 da AGl qF 8 sem observâ;:8ia do reg ime 

regu iatório e sanitário já .existente, afronta diretamencP. a Lei Federai n. '11,. 42i-5/QOG7 
e, crir'!sequentP.m ente, 8 competên·c ia da União para ci'1spor sobr8 saneamento básin·0. 

' t::m outros termos, como o PL é inoompa~íve l com a lei geral sobre 

sanc3.mento, a nor ma munic ipal extrapo!a a compet~ nc i a constit uc ional munic ipal· e 

viola & competência da União, ser.:::lo, também por esse.. razão, inconstitucional. . . 

11',JCC'NSTITUC IONAU D/\DE M.l\T~ RIA.L : V! OLAÇÃO .'\ ATO JvRÍDICO ?E RFEITO. 

CONTRATO DE CONC ESSÃO C fl.E BRADO, VÁLIDO E VIGENTE. 
. ~ . . : . . ·.: . 

IMPOSSIBILIDADE DE ATO DO PODER LEGISLATIVO ALTERAR TARI FAS DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

O art. s~, XXXVI, da Constituição Federal estabe:: lece que ·'a lei não prejudica;-á 

o direito adquirido, o ato jur/dico perfeitu a a coisa ju/,qada'' . No entanto, o PL atinge 

diret;.amente atos jurídicos perfeitos, em especial o Cgntrato de Concessão, violando 

fror,calmente o disposit ivo constit~1cional. -

~ -· O art. 6 º, § 1º, da LI NDB estabelece que: "rep'ura -se ato jur/dico perfeito o ji 

consumado segundo a lei ~ :jente ao tempo em que se G(etuou". E, em seu .:..rt. 6º, § 

Qº, ql)e "consiçleram-s~ adquindos assim op direitos que o seu titular, ou alguém por 
~ ~ 

eie, µassa exercer, como aqueles cujo começo do ex&roício tenha termo pré-fixo, ou 
conc:J.ição pré-estabelecida inalterável, a ará/trio de otk:~em" . 

Assim , qualquer ato legislacivo que aitere efei-.;0$ pender1tes ou fuc11ros de élW 

jurídico já consumado. ou que restrinja d: r·::: itos adquir idos, sem efeitos retroativos, é 
inconstitucional. 
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O Supremo Tribunal Federal já consolidol1 3sse entendiment,), crn-,forme 

ilustrado na decisão abaixo: 

"Em nosso sistema jurídico, a regra de que a lei nova não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico rerfeito e a coisa julgada, por estar inser·ida no texto 
· ~a Carta Magna (art. 5º, XXXVI), tem caráter constitucional, impedindo, 
portanto, que a legis lação infraconstitucional, ainda quando de ordem pública, 
retroaja pare. alcançar o direito adquirido, o e.to jurídiuo perfeito ou &. coisa jul3ada, 
ou que o Juiz a aplique retroat ivamente. E a retroação ocorre ainda quando se 
pret8'"' le ap::car de imediato a lc: nO\/A parz. alr;.c;nçar OS ef- itOS f:.JtllMS d6 fat08 
')assados ciue se consubstanciem em qual~uer das rF.feridas limitações, pois ainda 
nesse caso hé. retroativ idade - a retroatividadG mínima -, uma vez e; Je se a causa 
do efeito 5 o direito adquirido. a ooisa iulgada, :JU o ato k .. r ídico perfeito, 
modificando-s: seus e*'eitos por força da 'ei nova, e.l~era-se eE::-a causa 1ue 
c':'nstitucior -- lmente é ::ifensa a t:>.I alteraçãc: " (STF, Ri: 188.366 / c-P, Min . M-~ "'e ira 

Alves, 1ª Turrra, DJ 19/11 /1999) 

Com efeito, ::; proteção à segurança jurídica de situações c :Jnsolidadas é 
p~:ncípio fundamental jo sistema constitucional. ~or isso, é vedado &o Legislativo 

a!terar situ2.ções juríct'cas já consolidadas. 

Assi1n , é '.)ertu que a a ltaração dõ.s regras ó.plicáveis aos se1~v:.._,,0s públic0s de 

abastecirr~nto de á8JJa e esg9tamento. sanitár'io. oor m e:o,,de lei ml!r.;iicipal vio)a as 

garantias constitucionais do ato jurídico perfeito , independentemente das 

circunstâncias ( I) caso or:: .. ncreto. 

No presente caso, o Poder Legislativo busca, por meio do PL, interferir 

indevidamente na gestão administrativa e nas relaç0es contratuais entre a 

Administração Públioª e a Concessionária, impactando di1~etamente o ,Çontrato. 
-· -· 

O riúcleo do PL impugnado consiste na determinaqão de isenção tarifária em - . ..., 
detGrminadas hipóteses. Contudo, é importante reforçar que a política 'tarifária dos 

serviços públicos conced:dos (i) é definida c~:--.tratua l monte; (ii) é regulada ;:or normo.s 

técnicas e . regu l atóri~s; e (iii) . deve observar o equ ilíbrio ~conômico~financeiro do 

Contrato. 
. .,, 

A imposição legal de isenção, sem previsão de mecanismo de compensação, 
c.:.racter1z.e.. interven ,~·10 indev!:Ja na equação ecc'.'lômico-fü:anceira ,· · J Contre.:o. o 

que é vedF.do pelo ordenamento jurídico. 
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ÁOUASOE 

00 BARRA DO GARÇAS 

Fica claro, portanto, que o PL 8 m aterialmente inconst:tuc ional por violar atos 

jurídicos r 6rfeitos d ?. .6.guas ds Barra d0 Garças, protegidos pela Con ::t tuição Federal , 

ao criar novas obrigações que não foram originalmente previ stas no Contrato de 

Concessão e que i,em o potenci81 de 0ni:;rar a 8xeoução e;ontratual, além de ir11pa0tar 

a remuneração da Concessionária, repercutindo sobre o equilíbrio econômico­

finance iro do Contrato, resguardado pela CF no s.rt. 37, XXI. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: VIOLAÇÃO À G/\RANTIA 

CONSTITUCIONAL À MP..NUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FIN.ó.NCEIRO 

DO CONTRATO 

D!=l S6 ressaltar, ainda, que o PL "'.lm questão tambern viola o direito das pfütes 
do Co'1trato cr~ man 11t:enção rio equilílJrio ec0nômico-f!i1anceiro . sendo 

inconstitucional , tendo em vista a det y rminação do art. 37, XXI, da.CF, no sentido de , 

se assegurar o Gquilíbrio econômb ,-financeiro dos contratos de concessão, 

igualmente garantido pela norm a gerE1' nacional·contida no art. 9 º, §4º e art. 10 da Lei 

n. 8.987 /19956 . 

Ao inst itu ir nove.s .Jbrigações a serem observadas pela Concessio:-!ária, o PL 

i:1tervérn n& mudelagem cor.tratual estauel3cida µelo Pocier Conceden'ce7
, 

promovendo alte ração :J.~ il atera l . qlas conçiições o.ontratuais que i:-npactam .. , 

diretamente o equilíbrio econõmico-fin a11ceiro do Contrato. 

Ressalta-se que 0 Contrato est á condl::; ionadc ao cumprimento da garantia 

ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, princípio de envergadura 
constitucional (art. 37, Xi\I, CF/88) quP. está consolidado no próprio Contra.to: 

Contratd de Concess§.o .· 

"5.1. A remunera.ção da Conc!3ssionária será efetuada pela cobrança da tarifa , .. -aplicada a.os 'Jolumes de água é t-isgoto faturávei s e aos demais ser'Jiços . de forma 
r:i r;ossibi litar a devida remunerar_:§.o do carital inveet irlo pela Cnncession8.ria. o 
melhoramento da qual idade do serviço prestado e à garantia da manutenção do 
equilíbrio econômico-financeirti do presente contrato . '' 

· ~ 
6 Lei Feder.<11 n. 8.987 /S5: " Art. 9º A tarifa do ser•Jiço público concedido t:P.rá fixada pelo preço da pr oposta 
vencedora da lic itacão e preservP..:Ja pelas regras de r evisão previst as nnsta Lei. no edita l e no co;-,t r at o. ( ... ) §h.º 

Em haven .::lo alteração .. milater al d.:. contrat o e; ,- , afet e o Svu inicial equilíbrio econôr.-. ;00-financeiõ.J , o poder 
concedente deverá restabelecê- lo. concomitantemente à alter ação. ( ... ) Art. 10. Sem pre que forem at endidas as 
condiçê"'S do controt r:i . considera-. :; mant ido fl P.U equi líbrio P.conômico- fi r .. 1nceiro." 
7 Lei n. 11.445 / 2007: "Art . 8º Exercem a titu laridade dos serviços públicos de saneamento básico: 1 - os Municípios 
e o Dist:· it o Federal . no caso de interesse local;" 
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ÁQUASOE 

ae BARRA DO GARÇAS 

Nesse sent ido, Carlos .!'. ·0 i Sundfe!d e Jacirrtho Ar 1'uda Câmar a: 

"A prop:isiturn de ~ua lquer mudança r'J(Ju latória deve ser acompan i": ada da 

justificativa técnica, jurídica e econômica explicando a viabilidade da medida . É 
preciso apontar o porquê da supressão O·J criação rle uma dada obrigayão às 

prestadoras de serviços . Mr's ainda quando se tratar de concessionária, em 

função do inafastável dever de obediência ao equilíbr io econômico-financeiro , a 

medida deve se resf:'e.ldada vrn demonstr~-i.tivos que indiquem que a alteração não 
afeta o referido equilíbrio. Assim , criado um novo ônus, há de se demoristrar quais 
as fonte co de receit8 aue cobririan: '1.S ne(·essidades de investirnemos adir; iono.is" 

(O dev8r de motivação na erl'ção de atos normativos pela Administração Pública 
Revista de Direito Ad1:1in istrativo e Constit L Jional, nº 45 jul./set. 2011, p. 68) . 

Ocorre que o PL, ao g:...:e se sabe, não foi _&0ompanr,o.do de qualquer es~:...:do de 

impacto no equilíbrio econ6,11ico-fina.;1ceiro de. Contratv e de rriadida de ,'evisão 

, contratual para f ins d8 reequilíbrio. Além disso, o desequi líbr io econômico-f inanceiro 

c'.o Contral.o acaba por prejudicar a própria suste;1tabi lidadiJ dos serviços prestados, 

o que, por sua vez, prejudica os próprios usut'...:0 ios. Como afirma Egon Bockmann 

~ M ore i ra: 

"0 desequilíbrio produz a~,: ! ia do contrato de concessão: in1pede-o de respirar· e? , 

assim, proíbe que os esforços necessários sejam desenvolvidos - adequado f luxo 

de receit,3s e despe 0 as é o ox:sênio do pr.::~'eto . Auser.1te o equi!íbrio, haver-8 o dever 
de prestar serviços e executar obras sem · receita que permita o f inanciamento 
encógeno de orojeto." (MOREIR/' E. B. D;r-eito daq Soncessõn. São Pe.~ l o: 

Malheiros, 2010, p. 884) 

Ainda, a necessidade de ; nanutenção do equi líbrio econômico-financeiru 

.., contratual é matéria pacificada na jurisprudên .. c ia dos Tribunais de Justiça, que j á. 

· analisaro.m casos ·semelhantfas ao do .PL: .; 

.. 
~ 
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·• . 
"AÇÃO D!RETA DE ;NCONSTITUCIONALl':JADE Lei nº 5.683/21 , de ihkl iativa 

par lament2r. que " ... r;lispõe sobre 8. obrig~,toriedade das cor."cissionárias de 
serviço público que atuam no município de Mauá de efetuarem reparos e consertos 
nas vias ·públicas no prazo de 05 (cinco) ~l i as úteis .·.-" . Violaçáo à Separação dos 

Poderes. Ocorrência. Cabe ao Executivo . a gest ão administ rat iva. Desr~speito 
ao princípio constitucional da 'reserva " ae administração' e separaç6.o dos 
poderE s . Afron+;n a precAi .. .,s constit·Jc ionais (r1rts . 5º; 47, inciso >' !1/ e 144 d ~ 

Constitu iç:io Estadual) . Princípio do equilíbrio econômicc ·f inanceiro dos 
contra+-os. lnconstitucioné:l: dade. lrrposição de obrig, ção onerosa à8 
concessionár ias do serviço público, afetando o necessár io equilíbrio econômico-
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financei:'o dos contratos administre.tivas. em clara violação a preceito 

const itucional_ ! art. 117 da Constituição Estadua1
) . Precederites . Jl.fronta ao0 arts. 

5º, 47, inc iso XIV, 117 e 144 da Constituição Bandeirante. Ação procecente." (TJSP 

- .Ação Diret'1 de lnccnstitucion:i.lidade '2206.531-55 .'20'21 .8 .'26 0000. Re:ator 

Designado Desembargador Evaristo dos Santos, Órgão Especial, julgado em 
'20 /04/ 20'2'2) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão em face de Lei nº 6.399, 

-::e '26 de junh0 de '20'20 , do Município de Li mei~a. que "dispõe sobr'°) o direito de o 
usuario do sis'i..ema público de abastecimento de água e coleta C..:e esgoto no 
rn1_1nicíri0 de : imeira a 8.bastecer nu fornecer· gratuitat"'i8nte 4gua : •ara terc8iros, 
8 '11 caso de necessidade" . Alegação de vício de inic iativa, por ser matéria afet a à 
proposição l e~ ' s l ativa do Chefe do Execut ivo. Lei de autoria de rarlamentar. 
;.,fatéria ir,flurncia no regime c:it< concessão de serviç10_P-úblico de '!'orneoimento 

Qª_águct e es<;!')tO. Comoetência Ei!Xclusiva do Chefe _ _Qo EJ(ecutiv.~ MunicipaL 
lnr?evida intprferência ~m área .reservadH · à Admini~tração e · consequer:ite 

violação ao princípio da separação dos poderes . Vu lneração aos artigos 5º, 
' . ' 

caput, e 47, XVi!i , da Constituição Estadual. Possioi lidade conced ida 2_o usuário do 

sistema de abastecer ou fornecer gratuitamente água a terceiros , em caso de 
necessidade. :i.utorizaç&o ampla E: genérica oe transfei'ência de t'...d~ª encar1ada 

entre imóveis~<:i particu!R.res . Capacidade de prejudicar a regu l açã·~ r:la tarifa e do 
desenvolviment:J da rede de atendimento . Prejuízo ao equilíbrio econômico­
,':nanceiro do contrato de prestação de serviço púi:>ii00 . Vulneração ao arti go 117 
da Constituição Estadual. Ação procedente." (TJSP - Ação Direta de 

ir 1 e; onst ituciú r': ~ li dade ' 2194'245-7'3.'20'20 . 8.~G.OOOO. '·2elator c~Jsembar'g::.:.dor 

James Siano, Órgão Especial , julgado em 14/04/ '20'21) 

'AÇÃO DIRETA DE lf\!CONSTITUCION.6.LIDAD-E - TAR1 FA DE SERVIÇO DE íi.G'..JA -

SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO É MATÉRIA ATINENTE À ADMIN ISTRAÇÃO 
PÚBLIC.A, CU JA GESTÃO É DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO C HEr=-E DO PODER 
EXECUTIVO -;,, VÍCIO DE INICIATIVA E INVASÃO DE COMPETÊNCIA,,- ART. 27, § 1º, 

li, - "B", DA G0NSTITUl<;ÃO DO t:STADO DO' TOCANTH-...JS. O Po.,,er Legis:atiyo 

Municipal ao i.rwadir a esfera de competência do Poder Executivo ~-º normatizar 
matéria afet1 a serviço público. viola o prinoí;:iic constitucional dà. ·separação 
dos ROderes. consubstanci.§ldo em v~i0 de inicif.l,,tiva e invasão de COI!'petência _ 
da esfera do Poder Executivo Municipal. marcada por perversão ao processo 
legislativo. af?_gnta a ato jurídico "perfeito e a direito adquirido. bém ainda. ·ao 

eguilíbrio econômico -financeiro dos contratos de concessão . Ação Direita de 
lnconstitucion'&lidade procedente para declarai" inconstitucionais ós artigos 1º, '2º . 
. 1° e 4º da !_e i i:i º 637/2019." (T,JTO - lncidPnte de ArgL1i•;:ão de lncr:ins_tituc ionalidade 

Cível, 00351tith08.2019.8.'27.0000. Relator Desembargador Eurípedes do Carmo 
: amounie1', Tribunal Pleno, julgal'Y'ento em 08 /04/ QO<J.·~ . 
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c::e BARRA DO GARÇAS 

EiT1 suma, tem-se o rGforço da inconstitucionalidade formal e materi&i do PL_ 

por violação à Cc.1stitu içAo Fede1'a! '3 à legis leção federal, ao impPc.1r em altoração nr 

equ il íbrio econômico-f inanceiro da concessão. 

Outrossim , caso aprovado, o PL ainda gerará ônus adicional aos própr ios 

usuár ios. em pre juízo da modicidade tarifária 

Caso o PL venha a ser aprovado, o que se admite apAnas para fins 

argumentativo,::, sua aplicação ac, Contrato demandaria a c2lebraçãc de ter1i,0 

aditivo, a f im de incorporar as novas obrigações e restabe lecer o seu equi líbrio 

econômico-financeiro 

Isso porque o PL impe0ta.r ia diretamente :) Contrato e os riscos assur:i idns 

pela ~guas de de Barra do Carças na gestão dos ser~iços deleRados, deseqL.::l ibr·aoo 
a s1_1ster1tabiliri.8.de ecoriômico-finRriceiro d8 concessi:\o e impon·rfo ônus Adicional er 1s 

próprios usuá,r:ios . em prejuízo da modicidade tarifária. 
' 

Veja-se, neste particular, cue a C láusula 5.5 do Contrato estabelece, de forma 

expressa e ab:angente, a obrigator:edade de recomposição de equilíbrio econômico 
financeiro sem~re que verificadÓ:"?~ <Jventos supervenientes que irnpacterri a equaÇ~u 

contratual, notadariPnte aqueles que impliquem variação de custo>'. 'IU receitas da 
Concessionária. 

Nesse contexto, inserem-s8 tanto (i j alterações legis lativas que concedam 

benefíc ic.·s ou descnntos tarifí.rios, coni impactG direto na receita auferida, q11.:::- mo (ii ) 
alterações unilaterais. fato do Príncipe ou da Admin istração, bem cc.110 a criação. 

modificação ou extinção de tributos e encargos legais posteriores à proposta. 
sit uações que. nos tE:wiT10S contratuais. ensejam a 1'evisão tarifária co; ;·,o mecanismo 

de reequilíbrio econômico-financ .. eiro , a ser submetida ao referendo do Pod~r 

Legis lativo IVluhic ipal: · " · 

Nossa 
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.. .. 
•-4' -"[ ... ] 5 .5 . Sem pi'ejuízo do ·d';sposto acima, have1'á revisão"" rio valor ela tarifa nos-

casos de desequil!hrio econô>'Y1ico-finan0eiro do r;,..., ·1trato, especialment8 quando 
houver ocorrências supervenientes, decorrentes de força maior, caso fortu ito . 

fato do Príncipe, fato dEi Administração ou 'i::Je interferências imprevistas G~e 
importe em variações de . custos ou receitas ; e sempre que houver a criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos ou ercar gos le8ais. posteriormente 'ào 
'"Y'ês da pro;n sta. quanrio q. r evi sii •J dQs preços será on':fí.o , submet;·Jo ao referendo 
do Poder Legislativo Municipal." 
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ÁO\JAS OE 
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Na prática, mes;-no que se admitis3e a constitucionalidade de PL, o qL.:e 
s0'11ente se cogita em razão de f: ;nincípio da eventu ::> lidade, a sua eficác ia teria c0:-.10 

efeito imediato a necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

~e Contr·ato, impactando os próprios usu8rios Jcs servh;oR, na medida ern que 

será comprometida a modicidade tarifária. 

D!:tnte deste contexto , eventut..t ~ aprovaç.9.0 do PL 6 inconstitucio:1al e viola o 
ordenamento jurídico, pois impacta o ~qu ilíbr i o econômico-financeiro do Contrato, em 

pr ·'3juízo à rnodicidade tarifária. 

CONCLUSÃO 

Diante do ex~osto , rebta evidente c;~e o r> L carec8 de funda;ner:to jurídico, 
;:,oresentando disposições inconstitucionais por Mrontarem a Constituição FA·deral , 

razão pela qual não pode se_r aprovado pela Câmara Municipal ou sancionaq9 pelo 
' . ' 

F'cder Executivo. 

Assim, a Concessioné.-'ia requer ao Presidente da Câmara MunicipE.1 de 
· Rurra do Garças que adm;e todas as prn-.·idências necessar1as par0. o 

reconhecimento da inconstitucion~!!iade do Projeto de Lei n. 021/2026, com o 
...:cvido arqui'Jamento e encerramento de sue. trar .-.itação. 

Senuo o que tínhamos ~ara o momento, ap•'oveitamus para reiterar o nosso 

comr·romisso rle ofe1'eCP'' à popul8ção de 8;:rra do Gerças saúrle e qualiclqde de vida 
através dns serviços de abas.teci me: 1to de água tratada 8 coleta e tratamento de 

esgotos. 
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Arildo Paulo Viana Junior 

Diretor Presidente 
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Robson Luiz Cunha 

Diretor Executivo 
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